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LEI N2 978/16, DE 27 DE MAlO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um 
terreno a Empresa OPçAO CARDAN COMÉRCIO 
DE PEçAS E SERVIçOS L TDA, e da outras 
providencias, etc. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, no uso de suas 

atribuiçoes legais e etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua 

aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. lo - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

DOAR para a Empresa OPçAO CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS 

LTDA, inserita no CNPJ no 17.513.336/0001-50, terreno pertencente ao 

Municipio, como prova a copia da certidao em anexo, registrada no 

cart6rio 3Q Oflcio de Registro de lm6veis na matrfcula nQ 2171, livro nQ 2G, 

as fls. 0001. Trata-se da Gleba 01, com as seguintes caracterfsticas e 

confrontaçoes: Ao oeste: do P1 ao P2, medindo 154,80m, com um angulo 

interno de 74Q 1', no sentido Norte/Sul, nas coordenadas X 274012.29 e Y 

9583266.96, confinando com a BR 222. Ao sul: do P2 ao P3, medindo 

192,70m, com angulo interno de 44Q 45', no sentido oeste/leste, nas 

coordenadas X 274175.25 e Y 9583164.16, confinando com Prefeitura de 

Tiangua {parte de terra 02). Ao leste: do P3 ao P1, medindo 211,35m, com 

um angulo interno de 61Q 13', no sentido sul/norte, nas coordenadas X 

274127.72 e Y 9583370.07, confinado com Prefeitura de Tiangua (via 500 

projetada 01), com urna area total de 1,433ha ou 14.334,54m2 e um 

perimetro de divisa de 558,8Sm. 

Art. 2°- O terreno objeto desta DOAçAO e acima individualizado, se 

destina exclusivamente para construçao da Empresa OPçAO CARDAN 

COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA, na c· ade de Tiangua. 
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Art. 3° -A doaçao que trata esta Lei tera que obedecer sob pena de 

reversao do bem ao municipio de Tiangua sem direito a qualquer tipo de 

indenizaçao por benfeitorias realizadas, as seguintes condiçoes: 

l- A empresa donataria tera prazo maximo de 06 (seis) meses ap6s 

o ato administrativo de doaçao para iniciar a construçao de suas 

i n sta laçoes. 

Il- A donataria tera prazo maximo de 18 (dezoito) meses ap6s o ato 

administrativo de doaçao para iniciar suas atividades. 

111 - Ao iniciar suas atividades, a empresa donataria devera 

comprovar uma quantidade mfnima de 30 (trinta) empregados formais 

trabalhando e m suas instalaçoes no municipio de Tiangua. 

IV - Passados 12 (doze) meses do infcio de suas atividades, a 

empresa donataria devera comprovar uma quantidade mfnima de 60 

(sessenta) empregados formais trabalhando em suas instalaçoes no 

municipio de Tiangua. 

Paragrafo Unico - A empresa donataria devera manter a condiçao 

prevista no inciso IV deste artigo pelos pr6ximos 15 (quinze) anos, sob 

pena de reversao do bem doado ao municipio de Tiangua sem qualquer 

indenizaçao. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçoes e m Contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, e m 27 de ma io de 2016. 

/~ 
JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTÒGRAFO DE LEI No 978/16 DE 24 DE MAlO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um 
terreno a Empresa OPçÀO CARDAN COMÉRCIO DE 
PEçAs E SERVIços L TDA, e da outras providencias 
etc. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribUiç6es legais, etc., fa saber 

que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Lei· 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a DOAR para a Empresa 
OPçÀO CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA, inserita no CNPJ no 17 513 336/0001 -
jQ, terreno pertencente ao Municipio, como prova a copia da certidào em anexo, reg1strada no cartario 3° 

ticio de Reg1stro de lm6veis na matricula n° 2171 , hvro n° 2G, as fls. 0001 . Trata-se da Gleba 01 com 
as segUintes caracteristicas e confrontaç6es· Ao oeste do P1 ao P2. medindo 154,80m com um angulo 
1nterno de 74° 1', no sentido Norte/Sul, nas coordenadas X 274012.29 e Y 9583266 96 confinando .:01~ 

a BR 222. Ao sul: do P2 ao P3, med1ndo 192,70m, com angulo 1nterno de 44° 45. no sent1dc 
ceste/leste, nas coordenadas X 27 4175.25 e Y 9583164 16, confinando com Prefeitura de Tiangua (p.3rte 
de terra 02) Ao leste: do P3 ao P1, medindo 211 .35m. com um angulo interno de 61 13', no sent1do 
sul/norte nas coordenadas X 2741 27.72 e Y 9583370 07, confinado com Prefeitura de Tiangua (via SDO 
orojetada 01 ), com uma area total de 1,433ha ou 14.334,54m2 e um perimetro de divisa de 558,85m. 

Art. 2° - O terreno objeto desta DOAçAO e acima indiv1dualizado, se destina exch1sivamente 
para construçào da Empresa OPçÀO CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS L TDA. na cidade 
de T1angua. 

Art. 3° - A doaçào que trata esta Lei tera que obedecer sob pena 
municipio de Tiangua sem direito a qualquer tipo de indeni 
seguintes condiç6es: 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
1 - A empresa donataria tera prazo maximo de 06 (seis) meses ap6s o ato administrativo de doaçao para 
1niciar a construçao de suas instalaçoes. 

Il -A donataria tera prazo maximo de 18 (dezoito) meses ap6s o ato administrativo de doaçào para 
rnrciar suas atividades 

111 - Ao rniciar suas atividades a empresa donatana devera comprovar uma quantidade minima de 30 
trinta) empregados formais trabalhando em suas instalaçoes no municipio de Tianguà 

IV- Passados 12 (doze) meses do inicio de suas atividades, a empresa donataria devera comprovar 
ma quantidade minima de 60 (sessenta) empregados formais trabalhando em suas instalaçoes no 

municipro de Tianguà 

Paragrafo Ùnico A empresa donataria devera manter a condiçào prevista no inciso IV deste artigo pelos 
pr6ximos 15 (quinze) anos, sob pena de reversao do bem doado ao municipio de Tiangua sem qualquer 
trpo de indenizaçao 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposrçòes em 
Contrario 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

f'.-__ 

HAROLDO ARAGÀO CORRElA 
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA W 001/2016, AO PROJETO DE LEI W 17/16 de 04 
de março de 2016 · Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um terreno a Empresa OPçAo 
CARDAN COMERCIO DE PEçAS E SERVIçOS L TADA e da outras providéncias; (Autoria do 
Executivo) 

l - Fica modificado o Art. 3° e acrescentado os incisos de l à IV e o Paragrafo Unico do Projeto 
de Lei N° 017/16 de 04 de março de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redaçao. 

"Art. 3° - A doaçao que trata essa lei tera que obedecer, sob pena de reversao do bem ao 
municipio de Tiangua sem direito a qualquer tipo de indenizaçao por benfeitorias realizadas, as 
seguintes condiç6es: 

1-A empresa donataria tera prazo maximo de 06 (seis) meses ap6s o ato administrativo de 
doaçao para iniciar a construçao de suas instalaç6es. 

Il - A donataria tera prazo maximo de 18 (dezoito) meses ap6s o ato administrativo de doaçao 
para iniciar suas atividades. 

111 - Ao iniciar suas atividades a empresa donataria devera comprovar uma quantidade minima 
de 30 (trinta) empregados formais trabalhando em suas instalaç6es no municipio de Tiangua. 

IV - Passados 12 (doze) meses do inicio de suas atividades, a empresa donatana devera 
comprovar uma quantidade minima de 60 (sessenta) empregados formais trabalhando em suas 
instalaç6es no municipio de Tianguà. 

Paragrafo Ùnico: A empresa donataria deverà manter a condiçào prevista no inciso IV deste 
artigo pelos pr6ximos 15 (quinze) anos, sob pena de reversao do bem doado ao municipio de 
Tianguà sem qualquer tipo de indenizaçào. 

Plenario Vereadora Glaucia Marques da Camara Municipal de Tiangua em 02 de 
maio de 2016 

Joao 

,';'ca Vnlc:iletc Nev< · 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE JUSTICA E REDACÀO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçÀO A PROPOSTA MODIFICATIVA N° 
01/16 DE 02 DE MAlO DE 2016 AO PROJETO DE LEI N° 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016-
Autoriza o Poder Executivo Mumcipal a doar um terreno a Empresa OPçAo CARDAN 
COMERCIO DE PEçAS E SERVIçOS L T ADA e da outras providéncias; (Autoria do Leg1slat1vo) 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTICA E 

REDAçÀO CONSIDERE A PROPOSTA MODIFICATIVA N° 01/16 DE 02 DE MAlO DE 2016 

AO PROJETO DE LEI No 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016 ACIMA, COMO SENDO 

FAVORAVEL PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 23 DE MAlO DE 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Membro 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO A PROPOSTA MODIFICATIVA N° 
01/16 DE 02 DE MAlO DE 2016 AO PROJETO DE LEI No 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016-
Autonza o Poder Executivo Municipal a doar um terreno a Empresa OPçÀO CARDAN 
COMERCIO DE PEçAS E SERVIçOS L T ADA e da outras providéncias; (Autoria do Legislativo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a legis/açao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE FINAçAS E 
ORçAMENTO CONSIDERE A PROPOSTA MODIFICATIVA N° 01/16 DE 02 DE MAlO DE 2016 
AO PROJETO DE LEI N° 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016 ACIMA, COMO SENDO 
FAVORA VEL PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSOES EM 23 DE MAlO DE 2016 
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MENSAGEM n.!! }j- /16, DE 04 DE MARçO DE 2016. 

Ao Excelentissimo Senhor 
Haroldo Aragao Correia 
Presidente da Camara Municipal 
Tiangu<VCE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO N° Ol-03/6 
DATA. Or l 03 l 20/6 
HORAS. ·ru oq. :Jo 

(fq;. -ualcJdt jltUI4 
Fcu. Valcilete Neves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Em nome dos Municipes de Tiangua, que buscam nos serviços 

publicos atender as suas necessidades, contando para isso com a 

disposiçao de todas as esferas de governo, onde procuram fazer parcerias 

nas mais diversas areas possfveis, venho mui respeitosamente à presença 

de Vossas Excelencias, solicitar mais uma vez, atençao especial para 

apreciaçao e votaçao do Projeto de Lei em anexo, que visa atender o 

desenvolvimento industriai da Regiao da lbiapaba, em especial a cidade de 

Tiangua, com a instalaçao da Empresa OPç.A.o CARDAN COMÉRCIO DE 

PEçAS E SERVtços LTDA, representante exclusiva da marca RANDON 

IMPLEMENTO$ RODOVIARIOS 5/A. 

A construçao no Municipio de Tiangua da empresa OPçAO 

CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS l TDA é de extrema 

importancia, por se tratar de uma empresa que é referencia na 

comercializaçao, manutençao e montagem de toda a sua linha de 

produtos, quais sejam: semirreboque em gera!, baus, caçambas 

basculantes, plataformas elevat6ria, peças, pneus e serviços financeiros. 

Nao obstante sua construçao e funcionamento gerara diversos 

empregos iniciais e tantos outros indiretos, bem como colaborara no 

aperfeiçoamento tecnologico da Regiao. Ademais, a Empr~s possui -=== 
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localizaçao estratégica para a promoçao socioeconomica do Municipio, 

viabilizando nao apenas maior renda, como também investimentos em 

potencial. 

DIANTE DO EXPOSTO, solicitamos seus préstimos no sentido de 

a provar o referido projeto na forma apresentada. 

Atenciosamente, 

~ 
JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N!! /f- /16, DE 04 DE MARçO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um 
terreno a Empresa OPçAO CARDAN COMÉRCIO 
DE PEçAS E SERVIçOS L TDA, e da outras 
providencias, etc. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, no uso de suas 

atribuiç5es legais e etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua 

aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. r - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

DOAR para a Empresa OPçAO CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS 

LTDA, inserita no CNPJ no 17.513.336/0001-50, terreno pertencente ao 

Municipio, como prova a copia da certidao em anexo, registrada no 

cartario 3Q Offcio de Registro de lm6veis na matrfcula nQ 2171, livro nQ 2G, 

as fls. 0001. Trata-se da Gleba 01, com as seguintes caracterfsticas e 

confrontaçoes: Ao oeste: do P1 ao P2, medindo 154,80m, com um angulo 

interno de 74Q 1', no sentido Norte/Sul, nas coordenadas X 274012.29 e Y 

9583266.96, confinando com a BR 222. Ao sul: do P2 ao P3, medindo 

192,70m, com angulo interno de 44Q 45', no sentido ceste/leste, nas 

coordenadas X 274175.25 e Y 9583164.16, confinando com Prefeitura de 

Tiangua (parte de terra 02). Ao leste: do P3 ao P1, medindo 211,35m, com 

um angulo interno de 61Q 13', no sentido sul/norte, nas coordenadas X 

274127.72 e Y 9583370.07, confinado com Prefeitura de Tiangua (via SDO 

projetada 01), com uma area total de 1,433ha ou 14.334,54m2 e um 

perimetro de divisa de 558,8Sm. 

Art. r -O terreno objeto desta DOAçAO e acima individualizado, se 

destina exclusivamente para construçao da Empresa OPçAO CARDAN 

COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA, na cidade de Tiangua. 

-- ~~ 
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Art. 3° - Fica estabelecido o prazo maximo de 03 (tres) anos para a 

construçao da obra de que trata esta Lei, sob pena de reversao da 

presente doaçao ao patrimonio publico do Municipio doador, conforme 

preceitua a Lei Organica do Municipio. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçoes e m Contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 04 de Março de 2016. 

JEAN NUNE~;::-0 
Prefeito Municipal 
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OPçAO CARDAN COMÉRCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA EPP 

CNPJ J7.513.s3C/G001-SC• ! 
l 

krn 16 n" 786ù !Ja1rro PcdrJ~, CEr.· 61.280-000 d. 
ltattinga- Ceara 

12 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

As ;::a:-tes adiante nomeadas e qua!lficadas: 

1. INtS CRISTINA PEREIRA POTRICHI. brasileira, casada em 

regime de comunhao parcial de bens, empresària, nascida Pm 
Fortaleza. estado do Ceara, em 16 de novembre de 1980, 
portadora do RG n~ 97006036239 SSP-CE, CPF ,,g G28.S66.7S3-
91, residente e domiciliada no municipio dP Fort3!e?~. ~Sc2 ~o 
do Ceara, sito na Rua Dr. Waldemar de Alcantara, n~ 555, apto 

401, bairro Conjunto Alvorada, CEP.:60.833-4SO: 

2. JO:>t_RUl$ERVANQQ._fAQ,JNDE!i__j:J[._Q.UVEIR.~ hrasilei'O, 
casado em regime de cornunhao tota! de bens, empres3r!o, 
nascido em Fortaleza, estildn do Cearà, em 21de dezembro rle 
1978, portador do RG nQ 94006004979 SSP-CE, r?F nQ 

879.846.873-15, residente e domicìliado no munidoio •ie 
Fortaleza, estado do Ceara, sito na R.ua AraUjo Tor;·eao, n Q 

542, bairro Messejana, CEP.: 60.841-470, 

ÙNICOS s6cios decta sociedade lirnitada com nome empresarial ''OPçAo CARDAN COMÉRCiO 

DE PEçAS E SERVIços LTDA EPP", pessoa jurfdica de 'ato e de direfto corn sede socia; u1 
municipio de ltaitinga, estado do Ceara, sito na Rodovia BR 116, km 16, n" 78E'l, bcK·o 
Pedras, CEP. · 67 880·000, CNPJ !lo 17.513.336/0001-50, cesolvem entre Si e r. a m!ò'hc)• 'o,-r," 
de direfto alterar o contrato soctal regist;ado na Junta Comercial dc t:stadc dn Cear2; -- Juc::c 
sob o NIRE 23.201.518.ì66, por despacho em 31 de janeiro de ;'.OB, deliberam à 
unan'midade. por estr. instrumento, aditar o referido contratc sc•cial nos termoc. o<1e çe 
segu,>'J.tr,· 

-,-------~------------- ------------- ·---- ---.--- ~-------------------- .. - _______ '" __ _ 

·-- -------·-·------ _ -·---·~ --~•_CLAUSULA -------------- _ __ ~:-~J 
?or este ai:o D.\ s6cios delibera m alterar as atividades de sua matr;z que .QaSs<!m à 5<'.!:; 

1. Corné~clo a varejo d2 p~ças e èCt:ss6riPs novos para v~fculos automc+.orcs ~CNAE c-,s30-
7/03i; 

2. Ser;t!;,os de instaiaç~o, r:'"lant!t~''";~du '2 r~c.araçà:J de acessòrios para ·veiculos automotore5: 
( CNAE 4520-0/07; 

3. Serviços de manutençao e reparaçao mPc,3nica de vefculos automctores (CNAE 45ZG-D'Olì; 
4. Fabricaçao de peças e acess6,-ios para o sistema de di,-eçao e suspensao de vdc:uios 
automotores (CNAE 2944-1/00); 
5. Ser•Jiços de alinhamento e ba!anceamento de veiculos aut:Jmotores (CNtf .~520-0/0•1). 

Dr .:·'aJlcr f4arr~~i(( rer:·,:;:~a ·_\s. ~:,x- :2 

. Advo9ado·OA.B/G:-. -- _,_: .~n4 
' 
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O?çÀO CARDAN COMÉRCIO DE PEç/\S E SE!tVIçCS LTDI'. 

CNPJ l7.5B.336/00G1-'i0 
:iodo•1ia di\ 116. krn 16, nQ 7860, bairro Pedras, CEP.: 61.880-000 

:taitinga- Ceara 
lQ ADITIVO AO CONTRATO SOCI AL 

,--------------
?!! Ci.ÀUSUi.A 

C-·---------·- ------·---------------·----------·----- ------·- .. ----·-----------
C:o!",~~nuan: e~~ ple·;o vigoi- as dernais clcbsulas do centrato so,:!ai e adìtivos rja,:-

aiter3do'> por est'= ;nstn_.rnento lege:!l. 

Estando assim justas e contratadas, Yirmam o presente instrumento em 04 (Cluatru) 
'Jias de igual teor e forma, na presença de duas testl'munhas, procedendo-se 20 sec; 

arquivarnento no òrgao do Registro de Comércio para que produza os efeitos de direito. 

ltaitinga (CE), 23 de julho de 2.014 

. N~~~\?~~,-~Ci'l~~L~2 -~~~ _t_ --~i~J~:\ \;'~ '~---------
j&s<"...: Rubervando Facunc:lE.:, c! e O!keir::J 
S~CIO ;iDMINIST'lJIC•O"l 

. ·.:ì 
'i'· •;\ ,.,. "" 

-V----i;\\ __ -----·· ________ -~-- ___ _ 
Karoli~·e Sales dà S•I•J;; 

CPF ~" 048.688 c13-82 

RG n" ;>Q07010G22145 5SP-CE 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAo 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO O PROJETO DE LEI No 17/16 DE 04 
DE MARçO DE 2016 • Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um terreno a Empresa 
OPçAO CARDAN COMERCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTADA e da outras prov1déncias. 
(Autona do Execut1vo) 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016 ACIMA, 

COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSOES EM 23 DE MAlO DE 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO O PROJETO DE LEI N° 17/16 DE 
04 DE MARço DE 2016 · Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um terreno a Empresa 
OPçAO CARDAN COMERCIO DE PEçAS E SERVIçOS L TADA e da outras providéncias: 
(Autona do Leg1slat1vo) 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender esta de a corda com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 
ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI W 17/16 DE 04 DE MARçO DE 2016 
ACIMA, COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 23 DE MAlO DE 2016 


